
RESOLUÇÃO NQ 66 /«9

CONSTVERAHVO o Pcmm da ComcAAão de Pointíca Vocente,

RESOLVE:

29 - Revogam-Ae íU cíúpo^Zçõez em eontnánto.Ant.

SALA VAS SESSÕES,

• UllFES.R.82

RílHULO AUGUSTO PEPN1NA
PRESIDENTE

- ú\o -B * O - Ai • £1lÁÀo-^-6aS

UNIVERSIDADE
ezZztíti-

£1

CEPE, 
mento
vado do Centno de CíêncZctó JtVLuiccaó e EconômZcaó da UFES, pana

tãntaA, 
mento

Ant. 1Q - Adotan aA IJonmaA contcdoA na ReAof lição nQ 10/83 do 
pana abentuna de ConcunAo PÍibíteo de PnovaA e TZíuíoa pana pnov-c- 
de empnego de Pno^eAAon Auxnítan, no Depantamento de VtneÁto Pní- 

pneen- 
ehànento de d.uaA (2) vagctó na Ãnea de Vtneito Pntvado, em negime de vin
te (20) SionaA AemanatA d.e tnabaílio.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA
EEVERAL DO ESPÍRITO SANTO, no oao de AuaA atnibuteõeA íegacA e

tendo em vtAta o que eonAta do PnoceAAo nQ 5^26/89-27 - Oenanta- 
de Otaeíto Pntvado; e

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

19 VE OUTUBRO VE 1989


